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Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas eRRaos custos com indícios de inexequibilidade;
Verificação de acordos coletivos, convenções coletivas ou sentenças normativas em dissídios coletivos
de trabalho;
Levantamento de informações junto aos órgãos públicos competentes;
Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares;
Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas;
Verificação de outros contratos que a proponente mantenha com a Administração ou com a iniciativa
privada;
Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como: atacadistas, lojas de
suprimentos, supermercados e fabricantes;
Verificação de notas fiscais dos serviços adquiridos pela proponente;
Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; Estudos
setoriais;
Consultas às Secretarias de Fazenda federal, distrital, estadual ou municipal;
Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que a
proponente disponha para a prestação dos serviços;Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.
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b) Apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, e
a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo
possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e
exequibilidade da proposta.

9.7.2. Será considerada inexequível a proposta de preços que não tiver a sua exequibilidade comprovada e,
ainda, a que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou a totalidade da remuneração.

9.7.3. Da convocação para apresentação de documentos complementares a proposta de preços:
9.7.3.1. O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o proponente para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não
aceitação da proposta.
9.7.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que contenham
as características do material ofertado, em compatibilidade como Termo de Referência, minudenciando o
modelo, tipo, procedência, garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas.
9.7.3.3. O prazo estabelecido pelo(a) Pregoeiro(a) poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada
do proponente, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a).
9.7.3.4. Se a proposta de preços final (consolidada) da proponente vencedora for desclassificada, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, inclusive quanto aos tramites afeitos a negociação, e, assim
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital.
9.7.3.5. Nos itens não exclusivos a Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova
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verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 daLC nº123/de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
9.7.3.6. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor.
9.7.3.7. O(a) Pregoeiro(a) poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos proponentes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de classificação, observado o disposto
na Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

9.74. Das amostras:
9.7.4.1. Caso a compatibilidade com as especificações técnicas mínimas fixadas no Termo de Referência,
sobretudo quanto a padrões de qualidade e desempenho não possa ser aferida pelos meios ordinários
previstos neste Edital, o(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar a apresentação de AMOSTRA (desde que previsto no
Termo de Referência os critérios técnicos de análise), sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser
indicado e dentro do prazo estipulado, contados da solicitação, observando-se as seguintes regras e
procedimentos:
a) A AMOSTRA será solicitada apenas ao licitante classificado temporariamente em primeiro lugar, por
intermédio de mensagem (CHAT) na plataforma eletrônica “BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias no
site”, desenvolvido pelo BBM NET . com a indicação do local e horário de sessão de avaliação;
b) A análise da AMOSTRA será baseada em critérios técnicos e objetivos, conforme fixado no Termo de
Referência (anexo 01), sendo emitido parecer técnico fundamentado no caso de recusa;
c) O resultado da avaliação técnica será divulgado por meio de mensagem na plataforma eletrônica “BBM

NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias no site” do BBM NET.
d) No caso de não haver entrega da AMOSTRA ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo(a)
Pregoeiro(a), ou havendo entrega de AMOSTRA fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
licitante será DESCLASSIFICADA;
e) Se a(s) AMOSTRA(S) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o(a) Pregoeiro(a)
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) AMOSTRA(S) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência;
f) O(s) exemplar(es) (AMOSTRA(S)) colocado(s) à disposição da Administração será(ão) tratado(s) como
protótipo(s), podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não
gerando direito a ressarcimento;
9) Após o resultado final da licitação, a(s) AMOSTRA(S) entregue(s) deverá(ão) ser recolhida(s) pelo(s)
licitante(s) no prazo de até 30 (trinta) dias, após o qual poderá(ão) ser descartada(s) pela Administração, sem
direito a ressarcimento;
h) O(s) licitante(s) deverá(ão) colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testese fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quandofor o caso.
9.7.4.2. O não atendimento as exigências necessárias quanto a apresentação e formalidades mínimas
exigidas para fins de apresentação de proposta de preços final (consolidada) e ou procedimentos afins,
implicará na desclassificação da proponente.
9.7.4.3. Escolhida a proposta que melhor atenda aos fins pretendidos, segundo as regras do Edital e seus
ANEXOS, o(a) Pregoeiro(a) passará à verificação das condições de participação e a fase de habilitação.
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9.7.4.4. DAS CONDIÇÕES GERAIS DAS AMOSTRAS Da9.7.4.4.1.0s licitantes classificados, e arrematantes em primeiro lugar, exceto frutas e verduras, deverão
apresentar as amostras, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, com a possibilidade de prorrogação por igual
período mediante requerimento formal da empresa interessada, sujeito à avaliação pela administração para
concessão da prorrogação, após verificação sobre o atendimento às especificações constantes do Edital. As
amostras devem ser entregues nas unidades de saúde a serem designadas pela secretaria contratante
estabelecido na Avenida Moises Moita, nº 785, Nenê Plácido -Tianguá-CE. CEP: 62327-335, nos seguintes
horários: das 08h:00min às 11h:30min e das 14h:00min as 17h:00min.
9.7.4.4.2.É de inteira responsabilidade da licitante a realização da entrega da amostra dentro do prazo
estabelecido no edital conforme item “8.18.1.” sob pena de desclassificação de sua proposta para o respectivo
lote em caso de descumprimento do mesmo.
9.7.4.4.3. As amostras enviadas pelos correios ou distribuidoras são de inteira responsabilidade do licitante,
não podendo ser alegado o prazo de envio para justificativa de cumprimento do prazo estipulado no item
“8.18.1.º
9.7444. O licitante deverá apresentar pelo menos 01 (uma) amostra de cada item de todos os lotes
acompanhados de (FICHA TECNICA), exceto frutas e verduras. E ositens dos lotes a seguir acompanhados
de FICHA TÉCNICA ASSINADA POR RESPONSÁVEL TÉCNICO e LAUDOS FÍSICO-QUIMICOS E
MICROBIOLÓGICOS (BROMATOLÓGICOS) DE LABORATÓRIO QUALIFICADO COM ACREDITAÇÃO, nos
termos dos requisitos da ABNT NBR ISO/IEC 17025:2005 de acordo COM INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 161,
DE 01 DE JULHO DE 2022: item 13 do lote 01, item 13 do lote 02, itens 02 e 06 do Lote 03, itens 02 e 06 do
lote 04, Lote 15 e Lote 16.
9.74.4.5.0 licitante deverá apresentar ficha técnica assinada de todos os Itens exceto frutas e verduras,
quanto aos Itens de origem Bovina e Suína a Ficha Técnica deverá ser assinada Pelo responsável Técnico de
Produção, para efeito de comprovação deverá estar acompanhada do SIM, SIE ou SIF.
9.7.4.4.6. As amostras serão analisadas por uma comissão de servidores especialmente designada para este
fim pela autoridade competente. A comissão técnica deverá avaliar a conformidade das amostras com as
especificações constantes neste Termo de Referência, adotando os seguintes critérios:

a) Análise visual do Produto;
b) Conformidade técnica;
c) Resistência do material (quando aplicar);
d) Qualidade do Produto;
e) Durabilidade do Produto.

9.7.4.4.7. Durante a análise dos materiais, a comissão técnica poderá adotar novos critérios objetivos de
análise, conforme a necessidade do momento, devidamente justificado no parecer técnico que comporá o
processo.
9.7.4.4.8.A Comissão Técnica poderá fazer testes com as amostras para verificar a qualidade do produto
apresentado de acordo com o Termo de Referência.
9.7.4.4.9.Não será feito qualquer pagamento ou indenização referente às amostras, independentemente de
aceitar ou não a proposta. Caso a proposta seja aceita, a amostra ficará retida na Secretaria Municipal da
Educação para comparação de qualidade com as demais unidades a serem adquiridas.
9.7.4.4.10.Caso a amostra não seja aceita ficará à disposição para que a licitante a retire em até 30 (trinta)
dias, independente de qualquer notificação ou aviso por parte da Administração Pública. Não sendo a amostra
procurada no prazo previsto, ela será integrada ao patrimônio/almoxarifado ou será descartada.
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9.7.4.4.11. Poderá ainda a Secretaria Municipal de Saúde solicitar, a qualquer momento, novas amostras,-com
fins de comparar que os serviços que serão entregues, podendo estas amostras serem sujeitas às mesmas
análises acima já especificadas.
9.7.4.4.12. O não cumprimento da entrega da documentação e das amostras, dentro dos prazos estabelecidos,
assim como a não aprovação das amostras acarretará desclassificação/inabilitação, sendo convocado o
licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

9.8. DA VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:
9.8.1. Encerrada a etapa de disputa de lances e envio de proposta de preços final (consolidada), o(a)
Pregoeiro(a) verificará o cumprimento das condições de participação, realizando as seguintes
consultas/diligências necessárias, a partir da ordem de classificação e apenas em relação à(s) proponentes
mais bemclassificada(s) por item e ou lote/grupo:
a. Consulta Situação do Fornecedor e Relatório de Ocorrências (impedimentos, suspensões, multas, etc.)
registrados noSistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF);
b. Cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP);
c. Consulta ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), mantido pela Receita Federal do Brasil;
d. Consulta ao site do Tribunal Superior do Trabalho para fins de identificação da eventual existência de
condenaçãojudicial, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de
trabalhadores a condiçõesanálogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;
e. Verificação de que o proponente esteja enquadrado nassituações constantes do item 3.1 deste Edital;
f. Verificação de que o proponente não esteja enquadrado nas situações constantes do item 3.2 deste Edital;
9.8.2. Não cumpridas quaisquer das condições de participação, o(a) pregoeiro(a) desclassificará a proposta
do proponente, sendo este impedido de prosseguir no certame, por decisão fundamentada, devidamente
registada no campo DESCLASSIFICAÇÃO da plataforma eletrônica “BBM NET - Bolsa Brasileira de
Mercadorias no site”, desenvolvido pelo BBM NET..

9.9. DA FASE DE HABILITAÇÃO:
9.9.1. Estando o(s) proponente(s) classificados, o(a) Pregoeiro(a) o convocará em ordem de classificação,
via BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias no site” do BBM NET,para fins de encaminhamento/anexação
da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, por meio da opção "ENVIAR ANEXO", no prazo de até 02h (duas
horas), contados a partir da convocação do(a) Pregoeiro(a), podendo ser prorrogado a requerimento do
interessado e/ou a critério do(a) Pregoeiro(a).
9.9.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

|OBSERVAÇÃO: Conforme entendimento firmado pelo TCU, originário do Acórdão nº 2.443/2021 — Plenário,
| a vedação no art. 64 da Lei 14.133/2021 não alcança documentos destinados a atestar condições de
| habilitação preexistentes à abertura da sessão pública que não foram anexados ao “BBM NET - Bolsa

Brasileira de Mercadorias no site”, desenvolvido pelo BBM NET .no momento oportuno, de forma que| PODERÁ o(a) Pregoeiro(a) diligenciar parapermitir tal COMPLEMENTAÇÃO DE DOCUMENTOS).|.Av. Moisés Moita, 785 — Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 — Tianguá — Ceará — www tiangua.ce.gov.br
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9.9.3. Os documentos necessários a Habilitação do(s) proponente(s) classificado(s) serãoos definidos no
Termo de Referência (anexo 01).
9.9.4. Será acessado o banco de dados do SICAF, para fins de consulta do cadastro do(s) licitante(s)
classificado(s) em primeiro lugar, verificando-se a habilitação parcial de cada licitante, sendo impresso o
extrato que integrará a documentação de habilitação do(s) licitante(s).
9.9.5. Além da regularidade da documentação já abrangida pelo SICAF, serão visualizadas e impressas as
declarações eletrônicas para fins de cumprimento do exigido no subitem 8.2deste Edital.
9.9.6. Para fins de julgamento da habilitação, poderá haver a verificação em sítios oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões e/ou documentos diversos como forma de provar a autenticidade dos
documentos/certidões e regularidade do licitante, ou até para fins de obtenção de certidões e informações,

sendo comprovadas nos autos tais diligências.
9.9.7. Caso o licitante não esteja regularmente cadastrado no SICAF ou esteja com alguma certidão com
prazo de validade vencido, poderá o(a) Pregoeiro(a) e/ou a equipe de apoio realizar diligências eletrônicas
diretamente nossítios oficiais.

.
9.9.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá solicitar subsídio técnico à unidade técnica Demandante ou ao Orgão
Gerenciador do procedimento, bem como, aossetores técnicos especializados, para fins de avaliação da
conformidade da documentação de habilitação técnica e qualificação econômico-financeira em relação as
exigências contidas no edital (e seus anexos).
9.9.9. Poderá ser INABILITADOo licitante que:
a) deixar de encaminhar ou de apresentar quaisquer dos documentos de habilitação exigidos no Termo de
Referência deste Edital,
b) apresentar CERTIDÃO ou outro documento com prazo de validade vencido;
c) apresentar quaisquer documentos em desacordo com este Edital;
d) não contenha em seu ato constitutivo atividade econômica compatível com o objeto da presente licitação;
e) não comprove exigência(s) de habilitação prevista neste Edital e seus anexos.

9.9.10. Sendo o licitante Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadas, não será
motivo de INABILITAÇÃO a existência de restrições na suaHABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA, sendo
observado o seguinte procedimento:
a) será o licitante DECLARADO HABILITADO no certame para fins de posterior regularização, nos termos
definidos na LeiComplementar nº 123/2006.
b) será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
convocação paraassinatura do termo de contrato, prorrogáveis por igual período a critério da Administração,
para a regularização dadocumentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
certidões, visando levantar a(s) restrição(des)identificada(s) na fase de habilitação.
c) a não regularização da situação fiscal no prazo fixado na alínea anterior acarretará na decadência do direito
àacontratação, sendo facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DETIANGUÁICE convocar os licitantes
remanescentes na ordemde classificação para firmamento do contrato.
9.9.11. No julgamento da habilitação, poderá o(a) Pregoeiro(a) adotar os procedimentos, diligências e
decisões que visem sanarerros ou falhas que não prejudiquem a validade e segurança jurídica da
documentação apresentada.

9.10. DA FASE DE RECURSOS:
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9.10.1. Declarado o(s) vencedor(es), o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, durante
esse período qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema,
manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER comregistro da síntese de suas razões, isto é, indicando contra
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por qual(is) motivo(s).
9.10.2. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado
pelo(a) Pregoeiro(a) ou pela autoridade competente a qual resultou em deliberação ao julgamento, durante
todo o certame, não sendo meio adequado para impugnar regras do edital e seus anexos.

,
910.3. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE da intenção derecorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em
campo próprio do sistema, em razão da nãoobservância dos pressupostos recursais de admissibilidade.
9.104. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que:
a) seja registrada por quem não tenha legítimo interesse;
b) seja intempestiva;
c) não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no certame; e/ou
d) seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem que haja a explícita alegação de qualquer fato
prejudicial ao mesmo ou que tenha ocorrido alfo em desconformidade com opresente Edital e/ou com a
legislação vigente.
9.10.5. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita terá o prazo de até 03 (três) dias para
apresentar os memoriais contendo as razões recursais, obrigatoriamente por meio de registro no sistemae,
havendo imagens, ilustrações e demais informações não suportadas pela plataforma, também deverão ser
enviados via e-mail constante do quadro resumo deste edital, ficando as demais licitantes, desde logo o
protocolo na Plataforma do “BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias no site”, desenvolvido pelo BBM NET
 Íntimadas aapresentar contrarrazões, também via sistema e e-mail, no caso da situação anterior, em igual
prazo, que começará a correr do término do prazo darecorrente.
9.10.6. Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso, o
licitante interessadopoderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame disponíveis na
própria plataforma eletrônica do BBM NET.
9.10.7. Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) deverá analisar
fundamentadamente osfatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de juízo de
retratação:
a) reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou,
b) manter inalterada a decisão recorrida.
c) baixar em diligência os autos para fins de pronunciamento, solicitar informações, parecer técnicos ou
demais informações da área técnica interessada/responsável e/ou jurídico para fins de proclamação de
decisão, sobretudo quando o mérito recursal não versar sobre ato, decisão ou incumbência as quais não são
de competência do(a) Pregoeiro(a).
9.10.8. Caso não haja a reconsideração total do ato ou decisão adotada, os memoriais de razões recursais
deverão ser submetidos, depois de devidamenteinstruído pelo(a) Pregoeiro(a), à análise hierárquica superior
para fins de decisão final, podendo a autoridade competente do procedimento:
a) decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, como
também osfundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a).
b) determinar prévia emissão de parecer da área técnica interessada e/ou jurídicopara fins de decisão.
9.10.9. O(A) Pregoeiro(a) ouda autoridade superior considerando eventuais indícios de ilegalidades ou
irregularidades no julgamento do certameapontados na própria intenção de recurso, deveráanalisar o mérito do
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recurso independente da apresentação dasrespéctivas razões (ou de sua apresentação fora doprazolegal),
“como mero exercício do direito constitucional de petição(art. 5º, XXXIV, "a", CRFB/1988).
9.10.10. Não cabe recurso adesivo por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar.
9.10.11. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento,
sendo reaberta aSessão Pública para fins de prosseguimento do certame e explanação dos atos decorrentes
da decisão.
9.10.12. No caso de licitações com julgamento por item e/ou por grupo/ote, a aceitação de intenção de
recurso apenassuspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) item(ns)/grupo/lote(s)
recorrido(s), inclusive quanto ao prazode validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar quando
da decisão final da autoridade competente, sendorealizado o encerramento da sessão e adjudicação do objeto
pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens/grupos do objeto dalicitação, através de adjudicação ou
homologação parcial.

9.11. SUSPENSÃO E REABERTURA DA SESSÃO:
9.111. Á(o) Pregoeiro(a) é facultado, a qualquer momento, suspender a sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, fazendo constar esta decisão na
plataforma eletrônica. Neste caso, a sessão terá continuidade a qualquer dia e hora, ficando a cargo do(a)
Pregoeiro(a) realizar o devido agendamento prévio na plataforma do “BBM NET - Bolsa Brasileira de
Mercadorias no site” do BBM NET.
9.11.2. O(a) Pregoeiro(a), a qualquer tempo, na análise das propostas de preços e seus ANEXOS, das
amostras, quando houver, e dos documentos de habilitação, poderá solicitar outros documentos, pareceres
técnicos e/ou suspender a sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas
decisões. Neste caso, a sessão do pregão na forma eletrônica será suspensa e será reiniciada somente
decorrida 24h (vinte e quatro horas) após a comunicação do prosseguimento aos participantes, a qual serão
informados na plataforma do “BBM NET - Bolsa Brasileira de Mercadorias no site” do BBM NET.
9.11.3. A Sessão Pública poderá ser REABERTA, em prazo não inferior a 24h (vinte e quatro horas), em
relação ao(s) ITEM(NS) e/ou GRUPO/LOTE(S) do objeto que apresente os seguintes eventos, observada
sempre a ordem classificatória da fase delances:
a) Julgamento favorável em sede de recurso administrativo que leve à anulação de atos da fase preparatória
ou da própriaSessão Pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam;
b) Constatado erro/impropriedade na aceitação e julgamento da proposta, ou no julgamento da habilitação, o
certamerestará retroagido aos procedimentos imediatamente anteriores ao instante do erro/impropriedade
declarada;
c) Licitante declarado vencedor que não assinar o instrumento contratual, não havendo CADASTRO DE
RESERVA, sendo o certame retomado da fase de aceitação e julgamento das propostas;
d) Microempresa - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e equiparadascom restrição da habilitação fiscal e
trabalhista que, vencedora do certame, não comprove tal regularidade no prazo fixado neste Edital, nos termos
do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, sendo reiniciados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;
e) Licitante vencedor que não mantenha as condições de participação e de habilitação até o momento da
assinatura do instrumento contratual, sendo reiniciados os procedimentos de aceitação e julgamento das
propostas.
9.114. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a Sessão reaberta,
sendo devidamenteregistrados na plataforma eletrônica “BBMnet' do BBM NET a data e hora de tal
reabertura, observados os seguintes meios:
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a) A convocação se dará por meio da plataforma eletrônica “BBMnet do BBM NET (!CHAT” ou evento de
reabertura) ou e-mail, de acordo coma fase do procedimento licitatório;
b) A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados cadastrais contidos no SICAF, sendo
responsabilidade dolicitante mantê-los atualizados; e,

c) À convocação para reabertura também será divulgada com antecedência por meio do Diário Oficial do
Município - DOM e Portal de Licitações do TCE/CE, cabendo ao licitante acompanhar asinformações e
publicações contidas naquele canal de acesso.
9.11.5. A Sessão Pública reaberta será composta de todos os procedimentos e regras de processamento
fixadas neste Edital, adepender apenas da fase em que os trabalhos serão retomados.

9.12. ENCERRAMENTO DA SESSÃO:
9.12.1. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os proponentes participantes,
as Propostas de Preços e lances verbais sucessivos, na ordem de classificação, a análise da documentação

o exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a)
Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio.
9.12.2. Aofinal da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preçofinal seja compatível
com os preços de mercado previstos para a contratação, será feita pelo(a) Pregoeiro(a) a adjudicação do
objeto desta licitação ao proponente declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o
processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) Para as publicações quanto resultados do certame, instrução do feito e deliberações quanto aos proclames
de julgamento;
b) À Assessoria Jurídica, para fins de análise e parecer jurídico;
c) E depois à(s) autoridades(s) competentes para homologação e subsequente formalização de
ARP/Contrato(s).

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.
10.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo
licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,
observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.2. A autoridade competente poderá:

O a) anular o certame, total ou parcialmente, em razão de ilegalidade, determinando o aproveitamento dos atos
não viciados;ou,
b) revogar o certame, total ou parcialmente, por razões de conveniência e oportunidade, à luz do interesse
público primário tutelado.
10.3. A adjudicação e ou a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
a) Não havendo homologação do certame após decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das
propostas, fica(m) o(s) licitante(s) liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

11. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S)

PA me o mn aci

11.1. Por se tratar de licitação via Sistema de Registro de Preços — SRP, no presente procedimento não foram
fixadas as dotações orçamentárias e fontes de recursos correspondentes ao objeto, posto que estes somente
serão definidos quando do momento da contratação, haja vista a natureza do procedimento e a não
obrigatoriedade vinculativa, sobretudo, ocasionado pela imprevisibilidade de eventuais contratações.
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12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
E

121. PROCEDIMENTOS DE FORMALIZAÇÃO:
12.1.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Tianguá - CE convocará o
proponente vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o compromisso para futura
contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que integra este Edital.
12.1.2. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da respectiva
ata de registro de preços, subscrita pelo município, através do órgão Gerenciador, representada pelo(a)
Ordenador(a) de Despesa, e o proponente vencedor, que observará os termos deste edital e seus anexos, dos
Regulamentos de Licitações e Contratos da PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA/CE eaLei Federal n.º
14.133/2021 de 1º de abril de 2021.
12.1.3. O Proponente Vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para
subscrevera Ata de Registro de Preços.

a) 12.1.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da
parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pelo
Município de Tianguá/CE.
12.1.5. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
período, desde que comprovado a vantajosidade.
12.1.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, ou não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá
ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de registro de
preços, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas na 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, e em outras legislações aplicáveis.

12.2. DO CADASTRO RESERVA
12.2.1. Após a homologação da licitação deverão ser observadas as condições para a formalização da ata de
registro de preços e o respectivo cadastro reserva, de modo que será incluído na ata, na forma de anexo, o
registro:
a) Dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os produtos, as obras ou os serviços com preços
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e

do) b) Dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original.
12.2.2. No caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata, preferencialmente, será observada
a existência de formação de cadastro de reserva.
12.2.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o subitem anterior
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
a) Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
b) Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas
da ARP, em Lei e nos Regulamentos Municipais.

12.3. DA CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTES:
12.3.1. Caso nenhum dos licitantes aceite a contratação, verificada a inexistência ou o não êxito quanto ao
cadastro reserva, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação,
poderá:
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a) Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção
de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário.
b) Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem
classificatória, quandofrustrada a negociação de melhor condição.
12.3.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
12.4. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo por parte da vencedora, passível de análise pela
Administração, em não formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Proponente à
aplicação das penalidades previstas neste Edital.
12.5. Os proponentes além das obrigações resultantes da observância da Lei Federal n.º 14.133/2021 de 1º
de abril de 2021, Decreto Municipal n.º <<<<SRP>>>>, e demais Regulamentos do Município de Tianguá/CEe,
deverão obedecer às disposições e obrigações específicas elencadas na Ata de Registro de Preços (anexo
04)doedital.

13. DA FORMALIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES

13.1. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL:
13.2. Dentro da validade da ARP, o adjudicatário registrado poderá ser convocado para comparecer perante o
órgão ou entidade para firmar contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
13.3. A Administração convocará o adjudicatário para assinatura, mediante correspondência meio eletrônico
ou publicação no Diário Oficial do Município — DOM, para que seja assinado no prazo de 05(cinco) dias, a
contar da data de seu recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, semprejuizo
das sanções previstas neste Edital.
13.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela' Administração.
135. O prazo de vigência da contratação será aquele estipulado no próprioinstrumento contratual e observará
no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem
comoa previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
13.6. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade
dos créditos orçamentários respectivos.
13.7. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato nos termos do parágrafo
único art. 61 da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021.

138. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E DAS IMPLICAÇÕES POR NÃO
ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO:
13.9. Se o adjudicatárioquando, injustificadamente, recusar-se à assinatura do contrato, poderá ser convocado
outro proponente, desde que respeitada a ordem de classificação, para, apósa verificação da aceitabilidade da
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das
sançõesprevistas neste Edital e das demais cominações legais.

14. DO PAGAMENTO E DEMAIS CONDIÇÕES DO OBJETO
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14.1. As condições de pagamento, obrigações, detalhamentos e demais especificidades quanto ao objeto e
não abordados na parte geral desse edital, serão aquelas constantes do Termo de Referências e seus anexos.

15. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

154. Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.º 12.846/2013 aqueles que cometerem atos lesivos à
administração pública, assim definidos, no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de
procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos
celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais;
q) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração
pública.

15.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário que, com
dolo ou culpa:
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial
quando:
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
b.4) deixar de apresentar amostra;
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
c) não celebrar ata de registro de preços e o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
assinatura de tais instrumentos, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar a ata de registro de preço ou contrato, ou a aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação;
f) fraudar a licitação;
9) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
h) agir em conluio ou em desconformidade comalei;
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento;
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
|) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
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15.3. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Termo de
referência, após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão
apenadas de acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas eventualmente previstas no Termo
de Referência e das demais penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

Ocorrência Penalidade

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto.
Advertência, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que
cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao
interesse coletivo.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois)

anos, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave

c) Dar causa à inexecução total do objeto.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
União pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos,
quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

d) Deixar de entregar documentação exigida para o
certame.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
União pelo período de 1 mês a 6 meses, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais
grave.

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência
de fato superveniente devidamente justificado.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
União pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano,
quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave.

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não
entregar a documentação exigida para a
contratação quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois)
anos, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave.

9) Ensejar o retardamento da execução do objeto
ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da
União pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) ano e
6 (seis) meses, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave.

h) Apresentar declaração ou documentação falsa
exigida para o certame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execução do objeto

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na
execução do objeto

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude de qualquer natureza

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os
objetivos da licitação

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

|) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.
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15.4. Nas condutas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f" e “g” do item 15.3, quando justificada a imposição
de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de6 (seis) anos.

15.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.6. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração
Pública ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos
ocorridos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pelo(a)
Pregoeiro(a) ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual devem ser
reportados à Assessoria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida apuração.
15.7. As penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da
ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade requisitante,
informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à Administração.
15.8. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,
aplicação de sanções à proponente, em decorrência de conduta vedada neste Pregão, as comunicações à
proponente serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail") declarado ou apresentado
nos documentos do processo.
15.9. A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto ao
SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de Tianguá/CE, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir
das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

15.10. Quando a ação ou omissão ensejar a prática de mais de uma infração, será aplicada a mais grave das
penas cabíveis ou, se iguais, somente uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de 1/3 até metade,
justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta.
15.11. A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as penalidades
consideradas cumulativamente.
15.12. O cometimento reiterado de atrasos injustificados dos prazos previstos para a execução do objeto
poderá resultar no cancelamento do registro de preços do Fornecedor.
15.13. Será considerado em estado de reiterado cometimento de atrasos dos prazos o Fornecedor que incorrer
no terceiro atraso injustificado, ao longo da vigência da Ata.
15.14. À multa, calculada na forma do Anexo | - Termo de Referência, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco

“décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valorda ata de registro de preços e será aplicada
ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021.
15.15. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente
devido pela Administração ao Fornecedor, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente.
15.16. Se a garantia contratual exigida for prestada por seguradora, essa será notificada da abertura de
processo de apuração de responsabilidade do qual possa resultar na aplicação da penalidade de multa ao
Fornecedor.
15.17. O licitante ou o Adjudicatário será notificado para apresentar defesa prévia no prazo de 15 (quinze) dias
uteis, a contar do recebimento da notificação. Da decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e
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impedimento de licitar e contratar, caberá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, acontarda
intimação do ato.
15.18. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Administração Pública.
15.19. A aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento Administrativo
de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no mínimo 2 (dois)
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o fornecedor para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as
provas que pretenda produzir.
15.20. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas
indispensáveis pela comissão, o licitante ou o Fornecedor poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

dias úteis, contado da data da intimação.
15.21. Serão indeferidas pela Comissão de PAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.
15.22. A prescrição da pretensão de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da

- infração pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei.

15.23. Excepcionalmente, desde que justificado pelo gestor da ata, no Procedimento Administrativo de
Apuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor da multa
presumida, em conformidade com o instrumento convocatório, Termo de Referência, ou ata de registro de
preços, e instaurar de imediato o procedimento administrativo para apuração de responsabilidade por
descumprimento, que deverá ter tramitação prioritária.
15.24. Todas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fomecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais
sistemas internos, no prazo máximo de 15 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.
15.25. No caso de provimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à
Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos.
15.26. Os instrumentos de requerimentos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pelos
licitantes, adjudicatários e/ou por quaisquer interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à
prova das alegações neles contidas. Referidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas
versões originais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob pena
de, a critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso o fornecimento de cópias de documentos seja
requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em Documento
de Arrecadação Municipal - DAM.

16. FRAUDE E CORRUPÇÃO

16.1. As proponentes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execução do contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.Para os propósitos deste
item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
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adc) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais proponentes, com ousem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais

e não-competitivos;
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
e) “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral

promover inspeção.
16.2. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou
da pessoa física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.
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17. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

DAS SOLICITAÇÕES DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES

17.1. Qualquer pessoa física ou jurídica poderá, no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data fixada
para recebimento das Propostas de Preços, solicitar esclarecimento e ou impugnar o ato convocatório deste
Pregão.
17.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração aquele que não
o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.
17.3. Impugnação feita tempestivamente pelo proponente não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
17.4. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante petição
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, bem como, da
apresentação de documentos comprobatórios a demandante, desde que devidamente protocolados via e-mail,
informado no quadro de resumo deste edital, que preencham os seguintes requisitos:
174.1. O endereçamento o(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Tianguá/CE;
174.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos
comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do
documento de identificação, devidamente datada e assinada dentro do prazo editalício;
174.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos;
17.44. O pedido, com suas especificações;
17.5. À proponente deverá juntar cópia do ato constitutivo, bem como, documento de identificação (com foto)
válido na forma da Lei do responsável legal pela mesma e, ainda, deverá apresentar prova de mandato, se for
o caso.
17.6. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação
e dos anexos.
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17.6.1. Caberá o(a) Pregoeiro(a) decidir e divulgar em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três)-dias”
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.
17.6.2. A resposta do Município de Tianguá/CE será disponibilizada a todos os interessados mediante
afixação de cópia da Íntegra do ato proferido pela Administração no sítio virtual:  https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.6.3. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
17.6.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos termos
do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a
alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços.
17.6.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.

DILIGÊNCIA, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO

17.7. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Proposta ou da Habilitação,
fixando o prazo para a resposta.
17.71. Os proponentes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

17.8. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO:A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório
poderá revogá-lo somente em razão do interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

18. DISPOSIÇÕES GERAIS

18.1. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do regular
funcionamento da administração.
18.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a) durante a sessão e pela(s) autoridade(s)
competente(s), em outros casos, mediante aplicação dos Regulamentos Municipais que tratam de Licitações e
Contratos e da Lei n.º 14.133/2021 de 1º de abril de 2021.
18.3. Nenhuma indenização será devida às proponentes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente edital, nem em relação às expectativas de contratações dela decorrentes.
18.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.
18.5. Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a Anulação ou
revogação serão feitos aos interessados mediante publicação no Diário Oficial do Município - DOM e no
quadro de avisos da Prefeitura Municipal de Tianguá/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e no
“chat” do https://novobbmnet.com.br/.
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18.6. Quaisquer informações poderão ser obtidas das 08:00h às 17:00h, na sede do Setor de Licitaçãoda”
Prefeitura de Tianguá/CE, situada na Av. Moises Moita, 785 — Nenê Plácido — CEP: 62.327-335.
18.7. O referido edital e seus ANEXOS estão disponíveis no seguinte sítio virtual: https://municipios-
licitacoes.tce.ce.gov.br, nos termos da IN 04/2015-TCM/CE.

18.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da
Comarca de Tianguá - CE.

TIANGUÁ, CE, 19 DE FEVEREIRO DE2024.

RIAS DA SILVA
AGENTE PE C ÇÃO | PREGOEIRO
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS

Nº 11012024/01-SMS-TR

1. INTRODUÇÃO

1.1. Objetivo
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, baseados nos
dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para realização de procedimento
administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-se detalhados no presente documento,
conforme disposto nosarts. 6º, incs. X, XIll e XXIII, 18, 23, 40, 41 e 82, da Lei nº 14.133/2021.

2.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes documentos:

|) Definição dos Lotes/ltens e especificações dos produtos;
Il) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e
Ill) Estudo Técnico Preliminar — ETP.

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E PLANEJAMENTO DO

OBJETO.

2.1. Órgão Gerenciador:
SECRETARIA DE SAÚDE

2.2. Objeto:
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA COM SUPORTE, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA IN-LOCO, BEM COMO ATUAÇÃO NOS PROCESSOS DE GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS, COM
BASE EM MELHORES PRÁTICAS DEFINIDAS PELA ITIL — INFORMATION TECHNOLOGY INFRASTRUCTURE
LIBRARYE, CUJOS SERVIÇOS SERÃO AVALIADOS ATRAVÉS DE ACORDOS DE NÍVEL DE SERVIÇO, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ-CE.

2.3. Justificativa:
Com base no objeto descrito, uma possível problemática a ser resolvida é a falta de infraestrutura e suporte eficiente
para os equipamentos de informática utilizados pela Secretaria de Saúde do Município de Tianguá-CE. A necessidade de
locação de equipamentos, acompanhada de suporte técnico, assistência e manutenção, sugere que pode haver desafios
relacionados à gestão eficaz desses recursos, bem como à garantia de um ambiente tecnológico estável e funcional. A

implementação dos serviços propostos no registro de preço visa solucionar ou prevenir problemas relacionados à
operação e manutenção dos equipamentos de informática, assegurando assim a continuidade e a qualidade dos serviços
prestados pela Secretaria de Saúde.

2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA:
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, conforme detalhamento a seguir:

>» ID do PCA no PNCP: 07735178000120-0-000001/2024
-» Data de publicação no PNCP: 24/01/2024
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2Zo. Descrição Ea solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação doeA descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante dos Estudos Técnicos

Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo.

2.6. CONSIDERAÇÕES E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DEMAIS

CONDIÇÕES:
1. Serviço de impressão, cópia e digitalização, com fornecimento de impressoras, software de gerenciamento,

multifuncionais, digitalizadora, toner's, peças e manutenção da Secretaria do Município de Tianguá/CE:
2. Processos de ativação, operação e desativação:
3. A instalação física e lógica da solução será de responsabilidade da CONTRATADA. A ativação física consiste em

desembalar, colocar o equipamento em local indicado pela Secretaria Gestora do Contrato e interconectar os
cabos de dadose de energia de forma correta e seguindo as especificações de serviços de cada equipamento;

4. Toda infraestrutura física e elétrica para instalação dos equipamentos deve ser provida pela Secretaria Gestora
do Contrato;

5. Os equipamentos deverão ter na instalação e/ou configuração de redes/intranet/internet incluindo cabos (de rede
ou fibra ótica) e conectores, impressoras, acessórios, estabilizador, placas, filtros de linha, extensões de energia,
no break sem ônus para o Contratante.

6. A Contratada deverá dispor de equipamento de backup em estoque para troca em caso de pane em no máximo
4 (quatro) horas.

7. Assistência técnica/manutenção, com atendimento nos locais onde os equipamentos estiverem instalados (IN

LOCO), incluindo as peças e troca de insumos. Entendem-se como peças TODOS os componentes que
compõem o equipamento. Em eventos que caracterizem funcionamento inadequado dos equipamentos, o
procedimento a ser adotado pelo usuário será:

a) Acionar a Central de Atendimento ao Usuário através de telefone 0800 ou via site da CONTRATADA;
b) Informar o número de série do equipamento, presente na etiqueta adesiva a ser fixada pela
c) CONTRATADA na parte frontal do equipamento;
d) Descrever, com a maior riqueza de detalhes, as características do incidente;

8. Sugere-se que a Central de Atendimento ao Usuário dê o seguinte encaminhamento ao incidente, segundo
modelo ITIL:

> 1º NÍVEL:

RF01. Registro do incidente;
Roteamento da demanda para a equipe solucionadora;
RF03. Acompanhamento da solução;
RF04. Encerramento do chamado.

> 2º NÍVEL:

Solução on-line (Atendimento realizado via ferramenta de acesso remoto a fim de solucionar problemas reclamados pelo
usuário e pertinentes ao escopo do projeto);
Direcionamento da demanda para 3º nível, quando necessário.

> 3º NÍVEL:

Persistindo as características da anormalidade, é feito o atendimento técnico local, com manutenção e até mesmo com a
substituição do equipamento problemático.

Após a conclusão de toda ativação, cada equipamento ativado estará coberto pela Garantia de Funcionamento.
> JUSTIFICATIVA PARA SOLICITAÇÃO ITIL

A exigência de certificação ITIL para os profissionais de TI que prestarão suporte técnico na solução de locação
de equipamentos de informática está em total conformidade com a legislação vigente, incluindo a nova Lei de Licitações
14.133/2021. Essa exigência visa garantir a qualidade, eficiência e conformidade dos serviços prestados, alinhando-se
aos seguintes fundamentos:
Primeiramente, a certificação ITIL representa o reconhecimento de que os profissionais possuem conhecimentos sólidos
sobre os processos e práticas de gerenciamento de serviços de TI. Isso é fundamental para assegurar que a equipe
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técnica esteja plenamente capacitada a aplicar metodologias e técnicas comprovadas para resolver problemas;-gerefíciar
incidentes e realizar mudanças de forma eficaz.

Além disso, a exigência da certificação ITIL está alinhada com as melhores práticas em gestão de serviços de
TI, uma vez queo ITIL é amplamente reconhecido como o framework mais adotado mundialmente para esse fim. Dessa
forma, ao exigir essa certificação, a administração pública busca garantir que os serviços de TI sejam entregues de
acordo com padrões reconhecidos internacionalmente, promovendo a qualidade e eficiência na prestação desses
serviços.

Outro ponto relevante é que a certificação ITIL contribui para a redução de riscos e custos operacionais
associados à prestação de serviços de TI. Profissionais certificados em ITIL têm maior capacidade de antecipar e
prevenir problemas nos serviços de TI, o que resulta em uma diminuição dos incidentes e falhas operacionais. Isso, por
sua vez, reduz os custos relacionados à resolução de problemas e manutenção corretiva, além de mitigar os riscos
associados à interrupção dos serviços.

Portanto, ao exigir a certificação ITIL dos profissionais de TI envolvidos na solução de locação de equipamentos
de informática, a administração pública está garantindo a conformidade com a legislação, promovendo a qualidade e
eficiência na prestação dos serviços de TI, e reduzindo os riscos e custos operacionais relacionados a esses serviços.

A exigência da certificação ITIL para os profissionais de TI encontra respaldo nas práticas recomendadas pelo
Governo Federal, conforme descrito no Planejamento Estratégico de TI do Observatório Nacional (ON), vinculado ao
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação. No documento, é destacada a importância da prestação de serviços em
conformidade com as boas práticas ITIL (Information Technology Infrastructure Library) como parte integrante do
planejamento estratégico de TI do órgão.

Além disso, o Ministério dos Transportes disponibiliza um projeto de desenvolvimento de competências digitais
que inclui a trilha de tecnologia, onde se destaca a importância da certificação ITIL como um dos requisitos para o
desenvolvimento profissional na área de tecnologia da informação.
Essas referências governamentais confirmam a relevância e a validade da exigência da certificação ITIL para os
profissionais de TI que atuam na administração pública, demonstrando que essa prática está alinhada com as diretrizes e
as melhores práticas adotadas pelo Governo Federal para a gestão eficiente e estratégica dos serviços de tecnologia da
informação.

Prestação de serviços em conformidade com as boas práticas ITIL (Information Technology Infrastructure
Library):

> PRÁTICAS RECOMENDADAS PELO GOVERNO FEDERAL
Y https:/Awww.gov.br/observatorio/pt-br/acesso-a-informacao/institucional/planejamento-

estrategico/documentos/pdti on.pdf
Y https://www.gov.britransportes/pt-br/servicos/gestao-de-pessoas/capacitacao/projeto-desenvolvimento-de-

competencias-digitais/trilha-tecnologia
A tabela abaixo sumariza os parâmetros de garantia de funcionamento para a operação:

PARÂMETROS OBJETIVOS

ATENDIMENTO VIA CENTRAL DE|REGIME 8X5: 8H POR DIA EM DIAS ÚTEIS (22 A 6%). DE 8:00 ÀS

ATENDIMENTOS AO USUÁRIO 16:00

ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇO (ANS) EM|ATÉ 4 (QUATRO) HORAS ÚTEIS

TERMOS DE PRAZO PARA SOLUÇÃO DE

INCIDENTES DE MAL FUNCIONAMENTO DOS

EQUIPAMENTOS

Responsabilidades da CONTRATADA na Garantia de Funcionamento:
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RECURSO DESCRIÇÃO esAbertura de incidentes Atendimento de 1º e 2º nível da CONTRATADA para pontos

informatizados novos.

Roteamento de incidentes A equipe de 1º e 2º nível da CONTRATADA fará o

direcionamento do chamado, encaminhando para a equipe

solucionadora competente.

Acompanhamento de incidentes O atendimento de 1º nível fará o acompanhamento de cada

chamado aberto. Até que a equipe solucionadora conclua o

atendimento.

Encerramento de incidentes Após conclusão do atendimento o 1º nível fará o encerramento

do incidente

Atendimento on-line Atendimento realizado através de conversa telefônica com o

usuário, na tentativa de solucionar o problema reclamado.

Atendimento 8x5 O atendimento de 2º nível pertinente às responsabilidades da

CONTRATADA será em regime 8X5.

Solução de problemas 8x5x A solução será feita em regime 8X5, conforme ANS

Relatórios gerenciais mensais Mensalmente será enviado a CONTRATANTE um relatório

gerencial, seguindo um modelo padrão solicitado.

Relatórios gerenciais customizados O CONTRATANTE poderá incrementar o relatório gerencial

mensal padrão. Customizações baseados nos recursos

disponíveis e que não gerem custos e investimentos poderão ser

atendidos.

Selo de garantia Selo que é adicionado em laboratório no momento de integração

do equipamento, ou em intervenções continuadas que

necessitem de abrir o gabinete.

Procedimentos Criação, desenho e treinamentos dos procedimentos para as

equipes de 1º, 2º e 3º níveis e suas respectivas áreas

solucionadoras

9. Para a Gestão da Central de Atendimento ao Usuário, a CONTRATANTE poderá acompanhar o desempenho
através de relatório de gestão capaz de fornecer informações como:

a) Percentual de resolução de chamadas por nível;
b) Tempo médio de solução geral;
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Desvio padrão dos tempos de chamado;
Tempo médio de solução x nível de priorização;
Percentual de disponibilidade dos serviços sendo estas informações baseadas nos incidentes registrados no
Central de Atendimento ao Usuário da CONTRATADA;

Top 10 - Usuários que mais tiveram incidentes;
Top 10 - Reclamação por equipamento que mais tiveram incidentes;
Quantidade de chamados por categoria infraestrutura fornecida;
Quantidade de chamados por classificação;
Quantidade de chamados por usuários.
Quantidade de chamados por ambiente.

. Perfil dos Profissionais alocados na prestação dos serviços:
Os atendimentos realizados durante a prestação dos serviços deverão ser realizados por profissionais que
atendam às qualificações especificadas abaixo. A empresa CLASSIFICADA deverá apresentar as respectivas
comprovações dos profissionais que estarão alocados na prestação do serviço, de no mínimo 06 Profissionais:
composto por 02 técnicos de Informática de nível médio, 02 Auxiliar Técnico, 01 Técnico de Informática nível

superior com Certificação em ITIL Foundation, e 01 Responsável Técnico Certificado com nível superior inscrito e
regulamentado junto ao Crea (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do - CREA). O Órgão Gerenciador
poderá a qualquer momento recusar o atendimento dos serviços por profissionais que não atendam aos
requisitos aqui especificados.

.
A comprovação dos requisitos deverá ser composta de:
Certificados que comprovem a conclusão dos cursos exigidos;
Certificado/certificação na área técnica de informática para nível médio;
Certificados de conclusão de curso nível superior;
Certificação em ITIL Foundation.
Certificados de conclusão de curso superior (Responsável Técnico), na área engenharia em eletrônica ou
engenheiro(a) eletricista - Eletrotécnica;
Certidão de Registro e Quitação (CRQ) - Pessoa Física (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -

CREA);
Atendimento de Nível 1º:
Técnicos de Informática nível médio ou superior, Técnico de Informática nível superior com Certificação em ITIL

Foundation, Auxiliar Técnico, Responsável Técnico - Certificado com nível superior inscrito e regulamentado
junto ao CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
- CREA).;
Atendimento de 2º Nível e 3º Nível:

Responsável Técnico: Curso superior engenheiro(a) Eletricista- Eletrotécnica ou (completo);
Possuir Certificação em ITIL Foundation.
Certidão de Registro e Quitação (CRQ) - Pessoa Física (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do -

CREA).
JUSTIFICATIVA PARA EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA -CREA:
A exigência do registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) para os profissionais que

farão parte da equipe técnica responsável pela prestação de serviços de locação de equipamentos de informática, com
suporte, instalação, assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva in-loco, é justificada pela necessidade de
garantir a segurança, a qualidade e a adequação dos serviços prestados. O registro no CREA é uma exigência legal
estabelecida pela Lei nº 5.194/66, que regulamenta o exercício profissional dos engenheiros, arquitetos e agrônomos.
Essa legislação visa proteger os interesses da sociedade, assegurando que apenas profissionais habilitados e
registrados possam exercer atividades que possam afetar a segurança, a saúde, a liberdade e o patrimônio das pessoas
físicas e jurídicas que utilizam esses serviços. A fiscalização do exercício das profissões de engenharia, arquitetura e
agronomia é realizada pelos Conselhos Regionais, como o CREA, que têm como atribuição organizar, disciplinar e
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